
INDICAÇÃO Nº  122

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, o estudo para que seja criado um Festival de Musica Estudantil para alunos das escolas públicas estaduais.

JUSTIFICATIVA

     Este estudo visa incentivar os alunos das escolas publicas estaduais a apresentações de espetáculos incluindo teatro, dança e música, em espaço organizado pela Secretaria de Educação Estadual.

                 Visa entre vários objetivos estimular o intercâmbio entre os alunos da rede pública.

                  A viabilidade desse programa nas escolas da rede pública possibilitará vislumbrar a ampliação do despertar cultural na das crianças e adolescentes, criando talentos e abrindo oportunidades para os jovens.

                   Exposta as devidas considerações, pretende-se que seja acolhida está indicação, contando com o empenho do Governo do Estado de São Paulo para priorizar este pleito.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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